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Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No XLII

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 21/08/2014

RELATÓRIO DA COMISSÃO:
COMISSÃO L
Pareceres encaminhados pelo Secretário
Executivo

Quanto aos documentos 017, 126 e 183.

Oriundos do(a):

Conselho Curadores do Instituto Presbiteriano Mackenzie , Sínodo Paulistano e
Sínodo Piratininga.

Ementas:

. Relatório Quadrienal do Instituto Presbiteriano Mackenzie...;

. Solicitação de Informação a respeito do Instituto Presbiteriano Mackenzie;

. Solicitação de Informação referente a Dívida do...;

Considerando:

1) Que a CE-IPB distribuiu os documentos submetidos à apreciação do Supremo
Concílio, encaminhados pelo plenário dos sínodos, presbitérios, comissões especiais,
comissões permanentes, secretários de causas, autarquias, fundações estabelecidas
pela IPB, Comissão Executiva do Supremo Concílio, Presidente e Secretário Executivo
do Supremo Concílio às subcomissões nomeadas nos termos do art.5º, item 1, letra "a"
RI-CE/SC;
2) Que dentre as subcomissões nomeadas adveio a designação da subcomissão XXI
cuja atribuição importou, além do Relatório Quadrienal do Instituto Presbiteriano
Mackenzie, na dissecção do pedido de informações relacionadas a dívida resultante de
encargos de natureza previdenciária, atualmente de responsabilidade da Secretaria da
Receita Federal do Brasil;
3) Que foi dirigido para análise e apreciação o Relatório Quadrienal do Instituto
Presbiteriano Mackenzie, Exercícios 2010/2014, com os anexos de Atividades do
Instituto Presbiteriano Mackenzie, de Atividades da Chancelaria e da Universidade
Presbiteriana Mackenzie,  fornecendo uma visão geral das atividades desenvolvidas no
âmbito do Instituto Presbiteriano Mackenzie, pelas suas várias unidades acadêmicas,

Rua Ceará, 1431 - Sala 1106 Funcionários - 30150-311
Belo Horizonte - MG TeleFax: 31 - 3222-9026, 3222-7121 - www.executivaipb.com.br



Folha

2

IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

SUPREMO CONCÍLIO - 2014
19 a 26 de Julho de 2014 - NATAL/RN

escolares e de negócios, apresentando de modo sintético, as realizações, os resultados
e os avanços alcançados, destacando-se dentre outros: a) Que o Mackenzie é uma das
maiores instituições educacionais do Brasil, quanto ao número de alunos e unidades em
várias localidades, sobressaindo-se de outro modo pela excelência de seu ensino, cujo
padrão é amplamente reconhecido pela qualidade que vai desde a educação infantil até
a pós-graduação; b) Que o Mackenzie não obstante as dificuldades do setor educacional
brasileiro, tem procurado promover a expansão de suas atividades com
empreendedorismo e desplante; c) Que o seu Conselho Deliberativo reuniu-se
sistematicamente conferenciando e discutindo temas e assuntos de relevância para o
Mackenzie durante todo o Quadriênio; d) Que quanto as informações fiscais, financeiras
e econômicas pertinentes, noticia inicialmente que de modo constante vem apresentado
informações sobre as questões fiscais-previdenciárias do Mackenzie, contudo, visando
promover uma melhor compreensão das demandas previdenciárias  que tem sido alvo
de contestações, afirma que em Junho de 1999 o Conselho Deliberativo, aprovou
remessa do valor de  R$ 1.300.000,00 (Um milhão e trezentos mil reais) a Seminários da
IPB, conforme Ata tombada sob o n. 549/ORD, remessa esta concretizada mediante
Acordos Educacionais legalmente firmados entre o Mackenzie e os Seminários
recebedores; denunciado o Mackenzie foi alvo de Ação Fiscal por parte do INSS e da
Receita Federal. Embora a Receita Federal tenha finalizado seus trabalhos,
reconhecendo a idoneidade, a transparência e a exatidão dos Registros, o INSS de
modo antagônico autuou o Mackenzie por entender que houvera desvio de finalidade
quanto as remessas suscitadas, resultando na cassação do Certificado de Entidade
Beneficente e de Ação Social - CEBAS; e que embora tenha o Mackenzie apresentado
defesa, perdeu nas vias administrativas e o processo adentrou na esfera judicial,
entretanto, o Mackenzie contratou bancas de advocacia conceituadas para defesa de
sua causa, e está preparado para enfrentar as situações futuras que poderão surgir;
continua informando que após a ação fiscal inicial, sucedeu-se uma série de
fiscalizações, e em cada uma delas, o INSS lançou os valores deixados de recolher em
função da isenção previdenciária decorrente da filantropia, considerando a instituição
devedora dos encargos patronais; que tais lançamentos ensejam encargos de multa,
correção e mora, elevando significativamente os valores a princípio lançados; informa
que tais circunstancias trouxeram alguns transtornos ao Mackenzie, que acabou tendo
seu Certificado de Filantropia cassado, reavido após sucessivas batalhas judiciais para
adequação ao programa PROUNI, todavia, nunca deixou de cumprir com os requisitos
previstos na legislação com relação à filantropia, nem de recolher todos os impostos e
encargos dos quais não tem imunidade, nem de repassar ao fisco todos os tributos
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recolhidos de terceiros ou retidos por responsabilidade fiscal, e que mesmo
impossibilitado de levantar empréstimos subsidiados junto aos bancos oficiais, pela
ausência de CND, realizou vultosos investimentos, com recurso próprios, como é caso
de edificações, mobiliário e laboratórios da Unidade Campinas que alcançou a cifra de
R$ 42 milhões; segue informando que a ações já ajuizadas atingem a quantia
aproximada de R$ 653 milhões, incorrendo na esfera administrativa outros R$ 236
milhões; assinala que atualmente se encontra sob fiscalização conforme MPF
0819000.2013.00490; aponta por conseguinte que há também processo judicial
questionando a legalidade do Ato Cancelatório administrativo do benefício da Isenção,
atualmente em grau de apelação; aduz também que contra si foram propostas ainda
duas ações populares, uma no Rio Grande do Sul e outra no Distrito Federal, tendo sido
a primeira já sentenciada desfavoravelmente e atualmente em grau de apelação e a
segunda em curso perante a instância inicial; esclarece que há execuções fiscais já
propostas, assim como foram promovidas ações anulatórias de débitos das autuações
perpetradas;  e) Que durante todo o período de ocorrência da controvérsia vem sendo
auditado por empresa de auditoria independente e tem ainda procedido com as devidas
comunicações de todos os fatos à Igreja Presbiteriana do Brasil, através de documentos
e relatórios encaminhados ao Supremo Concílio de 2002 e 2006, e Comissão Executiva
de 2004, 2005, 2011 e 2012; f) Que quanto as suas atividades a instituição vem a cada
ano apresentando crescimento de Receita Líquida e apresentado superávit em seu
resultados operacionais, alcançando a cifra de R$ 518 milhões de receita em 2013 e R$
41 milhões de superávit, contando com baixíssima inadimplência em torno de 1,5% de
sua receita, revelando ainda excelente nível de investimento na ordem de  R$ 50 milhões
no ano passado, esclarece que seu nível de endividamento é baixíssimo em torno de
11,4%, mantendo assim um caixa sólido, com bastante liquidez, o que acarretou uma
evolução patrimonial na média de 13% ao ano; g) possuindo cerca de aproximadamente
44 mil alunos,   encontra-se estabelecido em São Paulo Capital, Brasília, Campinas e Rio
de Janeiro, abrangendo desde o ensino infantil até a pós-graduação;  oferece 44 cursos
de graduação e 19 cursos de pós-graduação; apresentando conceito 5 pela avaliação do
CAPES em diversos cursos, destacam-se dentre eles Direito, Administração, Arquitetura,
Ciências da Religião, Engenharia Elétrica e Controladoria; do mesmo modo o Mackenzie
Rio vem apresentando elevação dos seus níveis de receita, números de alunos e
quantidade de cursos, assim como os Colégios Presbiterianos Mackenzie, em São Paulo
(Higienópolis e Alphaville Tamboré) e de Brasília, que abrigam hoje cerca de 5.500
alunos; h) O Mackenzie em Higienópolis/SP conta com 34.300 alunos; oferece 32 cursos
de graduação e 35 cursos de pós-graduação; estando localizado em terreno de
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71.600m2 da IPB com área construída de 125.600m2. O Mackenzie em Alphaville conta
com 1.000 alunos; 4 cursos de graduação e 4 cursos de pós-graduação; está localizado
em terreno de 750.000m2 com área construída de 31.200m2. O Mackenzie Rio de
Janeiro conta com 90 professores, 65 funcionários, 1.792 alunos; oferece 4 cursos de
graduação e, em 2013, recebeu 382 novos alunos. Está localizado em imóvel alugado
com 4.800m2. O Mackenzie em Campinas conta 1.200 alunos; 4 cursos de graduação e
5 cursos de pós-graduação; está localizado em terreno de 8.400m2 da IPB com área
construída de 25.000m2; i) Aponta em seu relatório ainda que o Sistema Mackenzie de
Ensino cuja finalidade é produzir material didático a partir de uma visão cristã, hoje
possui 230 livros didáticos e 180 materiais de apoio entre vídeos e DVDs, alcançando 25
mil alunos de 177 escolas distribuídas em 20 Estados da Federação; j) Menciona
também que na reunião do Conselho Deliberativo de 02 de novembro de 2013 foram
aprovadas novas atribuições ao Chanceler da Universidade Presbiteriana Mackenzie;
4) Que foi enviado adligado relatório da Chancelaria da Universidade Presbiteriana
Mackenzie, que por sua vez propalou que tem constantemente realizado cultos em todo
campi Mackenzie, além vigílias regulares, confecção de bíblia trilíngue, trabalhos de
capelania, elaboração de materiais, visitas a colaboradores e alunos e reuniões com
lideranças jovens; dispõe ainda a realização de diversas ações específicas praticadas:
como Carta de Princípios, Produção de Programas para TV Digital, Participação em
Congressos Internacionais e Nacionais e pactuação de vários compromissos
internacionais,    ressaltando-se  a Participação na Inauguração do Centro Jonathan
Edwards em parceria com a Universidade de Yale e o Centro de Pós-Graduação Andrew
Jumper e o encontro com a Universidade de Notre Dame, em South Bend, Ilinois para
realização de convênio já firmado; em continuidade destaca a publicação de obras, entre
elas o Calvinismo e a Influência de seu Pensamento; A Primeira Igreja Protestante do
Brasil e Protestantismo e História: Brasil e França na visão de Émile Léonard todos da
Coleção Fundamentos Cristãos;
5) Que foi encaminhado o Relatório incluso de Atividades da Universidade Presbiteriana
Mackenzie, informando que foi recredenciada por 10 anos com conceito referencial
máximo em dezembro de 2011, atuando em diversas áreas do conhecimento, tem
trabalhado conforme princípios éticos de cosmovisão cristã e realizado diversos eventos
confessionais; possui avaliação nível 5 em diversos cursos de bacharelado conforme
avaliação Trienal do CAPES, mantendo assim a Universidade Presbiteriana Mackenzie
em níveis elevados; Anuncia que o Centro de Pesquisas Avançadas em Grafeno,
Nanomateriais e Nanotecnologia -MackGraphe, foi o principal investimento da
Universidade em 2013, alcançando a cifra de R$ 10 milhões, sendo que o prédio que
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abriga o MackGraphe já está em construção sob supervisão e investimento do Instituto
Presbiteriano Mackenzie; comunicou ainda acerca do Projeto BEPiD/Apple (Mack
Mobile) entre a UPM e a Apple Computer Ltda., que criou o Centro de Desenvolvimento
de Aplicativos com investimentos na ordem de R$ 9,3 milhões; Ato contínuo descreve
acerca do TEAMACK, Programa de pesquisa no âmbito da Pós-graduação em Distúrbios
do Desenvolvimento, tendo sido criado a Clínica de Transtornos do Espectro do Autismo
(TEAMACK); Relatou investimentos na área de pesquisa com 128 projetos em
andamento no CAPES, CNPq, FAPESP e FINEP pelo Mackpesquisa alcançando a cifra
de R$ 37,3 milhões; mencionou ainda no Relatório eventos confessionais, eventos
contínuos de qualificação do Corpo Docente e Outras Ações como a TV Mackenzie,
assim como o desenvolvimento para implantação do Curso de Medicina, além de
diversas parcerias com universidades estrangeiras e inúmeras publicações de livros,
revistas e periódicos; Ressaltando-se por fim a Biblioteca George Alexander que conta
com acervo de mais de 230.000 livros e mais de 550.000 mil exemplares, além de
períodos e teses, e mais de 6.000 livros digitais;
6) Que foram encaminhados dois documentos tocante a mesma matéria, assunto e
objeto, o primeiro pelo plenário do Sínodo Paulistano proveniente do Presbitério
Paulistano e o segundo  pelo plenário do Sínodo Piratininga oriundo do Presbitério de
Piratininga, ambos requisitando informações e formulando questionamentos
concernentes a origem e motivação do mencionado débito, sendo que apenas um deles
interpela acerca de instauração de inquérito policial pela Polícia Federal para apuração
de ocorrência de ato delitivo, o que de modo algum prejudica a apreciação em conjunto
tanto deste, quanto  daquele documento;
7) Que ao formular seus questionamentos o Presbitério Paulistano aponta que há
circulação pública de notícias sobre a perda de filantropia do Mackenzie, pois consoante
informações dimanadas dos meios de comunicação, a dívida aproxima-se de R$
240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais), podendo atingir o patamar de
R$ 1bi,  envolvendo ainda um dos maiores patrimônios representativos da IPB, outrora,
segundo menciona o questionamento,  contingencialmente cingido em escândalo
denominado de "Operação Fariseu", o que vem proporcionando desconforto aos
membros das igrejas locais, que postulam de seus líderes informações esclarecedoras
sobre o andamento destas questões, o que motivou deste modo a deliberação de
impulsionar o pedido de consulta a CE-SC/IPB, a respeito do andamentos destes
processos e quais medidas estão sendo tomadas para encaminhamento da solução da
causa por parte do Mackenzie, e qual o possível envolvimento da IPB na demanda
judicial.
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8) Que o Presbitério Paulistano juntou ainda resenha do Blogue congressoemfoco
intitulado "Justiça manda cobrar quase R$ 1 bi de filantrópicas" fazendo referência que o
Mackenzie, a Universidade Metodista e a Pontifícia Universidade Católica de Campinas
estão entre as instituições beneficiadas pelo perdão previdenciário concedido pela
Medida Provisória 446, e que por sua vez foram atingidas pela decisão da Justiça que
revogou seus  certificados de assistência social - CEBAS -  que lhes garantia "isenção de
impostos", obrigando tais instituições tradicionais do país a recolher ao cofres públicos a
importância de R$ 934 milhões; aduzindo por conseguinte que as nove entidades estão
entre as 7,4 mil organizações supostamente filantrópicas, sendo que muitas delas são
suspeitas de praticas de irregularidades ou mesmo fraudes detectadas em operação
ensejada pela Polícia Federal; assevera, por conseguinte, que todo a problemática
encontra-se na breve validade da Medida Provisória 446, que perdoou R$ 2,1 bilhões em
impostos não pagos referente ao ano de 2007, mas que fora rejeitada pelo Congresso;
aponta, ainda o Diário online que o Procurador-geral da República levou o assunto ao
Supremo Tribunal Federal, e junto aquela Excelsa Corte a Presidente Dilma Rousseff
manifestou-se favorável ao perdão Bilionário, só que foram proferidas por juízes federais
de primeira instância 3 (três) sentenças revogando o CEBAS, que redundaram na
condenação do Mackenzie, da Metodista e da Fundação Dom Aguirre ao pagamento da
importância de R$ 375mi, e no caso do Mackenzie a quantia de R$ 240mi, tendo sido
ainda, posteriormente, proferidas outras seis sentenças em face de distintas instituições,
todas (sentenças) originárias de ações populares movidas por cidadãos e uma ação civil
pública instaurada pelo Ministério Público; Em seguida o Post revela que em meio a tais
entidades, muitas delas encontravam-se envolvidas na Operação Fariseu, da Polícia
Federal que investiga uma quadrilha que comprava certificados de assistência social no
Ministério da Previdência; ao fim narra que a decisão que condenou o Mackenzie,
proferida pela juíza da 6ª Vara Federal de Porto Alegre, Daniela Pertile, considerou
imoral a renovação automática da isenção de impostos, pois no seu entender a
concessão de certificados sem a verificação do cumprimento dos requisitos legais por
parte da entidade beneficiária, configura um comportamento desleal e astucioso da
administração, passível de beneficiar entes que pouca ou nenhuma atividade
verdadeiramente pratiquem.
9) Que ao apresentar sua hesitação, o Sínodo de Piratininga  descreveu  que em
consulta ao portal da Justiça Federal, tomou conhecimento de ação judicial proposta
pelo Instituto Presbiteriano Mackenzie, onde este apelava de decisão desfavorável que
mantinha o cancelamento administrativo do CEBAS - (Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social), processo tombado sob o n. 2008.34.00.016827-7;
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Assim afirma por conseguinte, que examinando a sentença, verificou que o
cancelamento se dera em razão de doação a título de convênio educacional firmado em
29 de novembro de 1999, na quantia de R$ 1.300.000,00 (Hum milhão e trezentos mil
reais) destinadas aos Seminários Presbiterianos do Sul, Norte, Brasil Central, Rev.
Denoel Nicodemos Eller e do Rio de Janeiro, tendo sido contabilizado o numerário como
ingresso de receita nas contas da Igreja Presbiteriana do Brasil; Salienta que o
Magistrado, José Queirós Neto, responsável pelo decisum ampara sua decisão com
fundamento na argumentação suscitada pelo Chefe de Análise de Defesa de Recursos
do INSS, quando este aponta a caracterização de desvio de finalidade, por entender
aquele Julgador que o Estado é laico, e por tal razão, a subvenção de repasse de
valores do Mackenzie à Igreja, destinada ao custeio de Docentes dos Seminários, com o
fim de subsidiar educação teológica, acaba por resultar em patrocínio de atividade da
igreja, o que seria ofensivo aos termos do art. 19, inciso II da Constituição Federal,
devendo neste aspecto o Mackenzie se encarregar de custear seus professores e não
professores da Igreja, por tal razão, eventual cláusula estatutária que autorize o Instituto
a repassar valores é nula; de todo modo ponderou o Magistrado, que não se coloca
contra Igreja Presbiteriana, porque se trata de uma instituição notoriamente respeitável;
Ato contínuo, o Sínodo de Piratininga  ressalta que tendo esmiuçado documentos 
alusivos à matéria nas publicações de resoluções da IPB, constatou haver o doc. CVII da
CE-SC/1998 que delibera -quanto à solicitação do Presbitério Norte Paulistano de que o
Instituto Mackenzie assista na manutenção dos Seminários -  que seja solicitado ao
Instituto Presbiteriano Mackenzie um estudo de viabilidade jurídica da manutenção desta
verba, a ser encaminhado para apreciação na RO-SC/IPB-1998; Assim  assegurou em
seu arrazoado, que à Reunião do Supremo Concílio o Instituto Presbiteriano Mackenzie
encaminhou parecer do eminente jurista Ives Gandra da Silva Martins, onde no qual,
sinteticamente, este conclui ser juridicamente possível o custeio de professores dos
seminários, contudo, não resvala a possibilidade de negativa deste direito, com a
consequente perda dos benefícios fiscais da imunidade tributária; Certifica ainda que o
mencionado parecer foi recebido sob o protocolo registrado sob o documento n. 93 na
Reunião Ordinária do SC-IPB/1998, mas que somente foi alvo de resolução na
RE-SC/1999, quando na oportunidade, determinou-se em razão de uma maior
necessidade de tempo para exame do assunto, tendo em vista a própria indefinição da
leis governamentais, que o Conselho de Curadores do Instituto Presbiteriano Mackenzie
prossiga na análise da matéria, prestando relatório a CE-SC/IPB-2001(sic); Deste modo
assinalou que na CE-SC/2000 é recebido sob o protocolo número 85, documento
encaminhado pelo Conselho de Curadores do Instituto Presbiteriano Mackenzie,
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relatando que na reunião ocorrida em 17 de fevereiro de 2000, conforme ata 89,
aprovou-se na busca de solução quanto a Resolução SC-IPB/1999 - Doc. XLI, a seguinte
proposição para reforma dos Estatutos do Mackenzie, com visas à cabal solução do
caso: "Art. 2º (...) §4º - O Mackenzie dará cumprimento à sua finalidade diretamente, por
sua universidade e suas Escolas do Centro, Tamboré e de Brasília, e de outras, que
venha a criar, ou mediante: Convênios, que venha a firmar para o ensino, educação e a
formação com Universidades, Fundações, Seminários, Escolas e Instituições de Ensino.
(...)"; Sinala que o mencionado documento foi aprovado nos termos do Doc. LXIII da
CE-SC/2000; À vista disto formulou diversos questionamentos acerca da irregularidade
perpetrada, que tem gerados transtornos ao Mackenzie e em última análise a IPB,
mormente por não encontrar documento oficial da IPB solicitando qualquer autorização
para disponibilização de montante financeiro, mas apenas pedindo estudos sobre a
possibilidade.
10) Que dentre os questionamentos suscitados pretende o Sínodo de Piratininga ver
esclarecido: a) se existe algum registro não publicado/disponível do aludido convênio
para a manutenção dos Seminários da IPB, nos arquivos desta?; Quem estabeleceu o
valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) como necessário para tal
manutenção?; c) Esta doação foi aprovada pelo Conselho Deliberativo e/ou Conselho de
Curadores do Instituto Presbiteriano Mackenzie?;  d) Se aprovada, o foi por
unanimidade? e) Se não foi por unanimidade, quem ou qual o Conselho votou contra?
Quais os termos desde possível voto contrário? f) Porque existe uma fragrante
desobediência à decisão da SC-CE/1999 de que fosse apresentado relatório à
CE/SC-2001? g) Porque a cassação do CEBAS se dá em novembro de 1999
registrando-se que a ajuda à manutenção dos seminários tinha ocorrido naquele ano,
quando a CE/SC ainda nem sequer havia recebido a resposta do Conselho de
Curadores sob a viabilidade de tal ajuda?; h) Porque foi realizado empréstimo sem
solicitação da IPB - que nos documentos à disposição só solicita estudos e não valores -
e contrário ao parecer de jurista respeitado em todo território nacional, por seu notório
saber na área tributária?; i) Uma vez condenado o Instituto Presbiteriano Mackenzie a
pagar o valor retroativo a 1999, referente à suspensão de todas as isenções e mais
multas e correção monetária qual o valor desta conta? O Patrimônio da IPB corre algum
risco?
11) Que esta Subcomissão reuniu-se primeiramente no dia 05 de maio último, na sede
da IPB em Brasília, tendo naquela oportunidade ouvido  o Presb. José Inácio Ramos,
Presidente do Conselho Deliberativo do Instituto Presbiteriano Mackenzie, ocasião na
qual lhe foi informado da necessidade de ouvirmos o advogado responsável pelo
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patrocínio das demandas judiciais e administrativas, de modo a melhor esclarecer a
dubiez suscitada pelos supra referidos Concílios inferiores da Igreja, ao passo que
também fosse disponibilizados as cópias dos respectivos processos para melhor análise
e conhecimento desta Subcomissão;
12) Que nos foi disponibilizado cópias parciais dos autos administrativos e judiciais,
contudo suficiente para entendimento necessário das controvérsias;
13) Que nos dias 26 e 27 de maio a Subcomissão reuniu-se na sede do Mackenzie com
os advogados Eduardo Salgado, da RZ Advogados e  Roberto Tambelini, da assessoria
jurídica interna do Instituto Presbiteriano Mackenzie, momento em que pudemos
esclarecer algumas questões pertinentes ao caso, em especial a estratégia a ser
adotada futuramente pelo Mackenzie, tendo em vista que o advogado Eduardo Salgado,
havia sido contratado para proceder com due diligence (auditoria) nos processos
administrativos e na documentação necessária para manutenção de reconhecimento da
filantropia, assim como houvera ainda sido firmado contrato para que o mesmo viesse a
propor medidas judiciais para obtenção de Certidão Positiva com efeito de Negativa para
o Instituto Presbiteriano Mackenzie, no intuito de viabilizar, principalmente, a
continuidade do reconhecimento da imunidade tributária e o reingresso da instituição no
PROUNI;
14) Que nesta mesma reunião, podemos ouvir ainda, as ponderações do Presb. Maurício
Melo Menezes, Presidente do Instituto Presbiteriano Mackenzie, acerca das medidas
judiciais tomadas com relação a situação em epígrafe, destacando-se em particular o
especial esforço que a entidade vem implementando em sua gestão para solucionar este
impasse, assim como houve na presente reunião a participação preponderante do Rev.
Davi Charles Gomes, Chanceler do Instituto Presbiteriano Mackenzie e do Presb. Anaor
Carneiro Silva, Diretor de Finanças e Planejamento;
15) Que nesta reunião esta Subcomissão ouviu ainda o Rev. Joer Correa Batista,
Gerente de Responsabilidade Social e Filantropia do Mackenzie, responsável pela
coordenação da área de concessão de bolsas e dos projetos Mackenzie voluntário, onde
se pode ter uma real dimensão dos volume de bolsas concedidas pelo Mackenzie e das
abrangências das ações sociais do instituto, especialmente na realização do Mackenzie
voluntário;
16) Que por fim que nesta reunião  se teve a cooperação do notável Presb. Anizio Alves
Borges, advogado de renome, gozando de elevado conceito, trazendo seu entendimento
quanto a questão enfrentada pelo Mackenzie;
17) Que se ouviu e se deu pleno conhecimento quanto a questões tratadas e
examinadas nas reuniões ao Rev. Cilas Cunha de Menezes, Presidente do Conselho de
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Curadores do Instituto Presbiteriano Mackenzie, que representa seu associado vitalício,
a Igreja Presbiteriana do Brasil, estando o mesmo ciente dos trabalhos adotados por
esta Subcomissão;
18) Que se levantou a existência de 15 (quinze) Notificações de Lançamento de Débitos
ou Autos de Infração lavrados em desfavor do Instituto Presbiteriano Mackenzie a saber:
a) NFLD n. 35455079-9 lavrada em 23 de setembro de 2004 no valor de R$ 811.556,67
(oitocentos e onze mil, quinhentos e quinhentos e cinquenta reais e sessenta e sete
centavos), contribuição previdenciária cota patronal incidente sobre bolsa concedida a
funcionários e professores, com  trânsito em julgado administrativo desfavorável ao
Instituto Presbiteriano Mackenzie, este lançamento encontra-se com exigibilidade
suspensa, por força de mandado de segurança julgado favorável ao Instituto
Presbiteriano Mackenzie; b) NFLD n. 35455080-2 lavrada 21 de setembro de 2004 no
valor de R$ 7.387.374,62 (sete milhões, trezentos e oitenta e sete mil, trezentos e
setenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), referente a contribuição
previdenciária de terceiro, destinada ao Sistema S, impugnação improvida, recurso
voluntário parcialmente provido e em trâmite com recurso especial administrativo
interposto pelo Órgão Fiscal para modificar a parte favorável constante do acórdão que
apreciou o recurso voluntário, com a finalidade de manter a multa imposta na autuação,
transitada ;  c) NFLD n. 35455081-0 lavrada em 23 de setembro de 2004 no valor de R$
159.476.097,75 (cento e cinquenta e nove milhões, quatrocentos e setenta e seis mil,
noventa e sete reais e setenta e cinco centavos), referente a contribuição previdenciária
cota patronal, com trânsito em julgado administrativo desfavorável ao Instituto
Presbiteriano Mackenzie, execução fiscal já ajuizado; d) NFLD n. 35455089-6 lavrada em
23 de setembro de 2004 no valor de R$ 3.081.589,91 (três milhões, oitenta e um mil,
quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e um centavos), referente a contribuição
previdenciária sobre a prestação de serviços de contribuintes individuais, com trânsito
em julgado administrativo parcialmente desfavorável ao Instituto Presbiteriano
Mackenzie, execução fiscal já ajuizada; e) NFLD n. 37011371-3 lavrada em 16 de
outubro de 2006 no valor de R$ 4.956.412,17 (quatro milhões, novecentos e cinquenta e
seis mil, quatrocentos e doze reais e dezessete centavos), com trânsito em julgado
administrativo desfavorável ao Instituto Presbiteriano Mackenzie, execução fiscal judicial
proposta; f) NFLD n. 37011372-1 lavrada em 16 de outubro de 2006 no valor de   R$
5.286.952,83 (cinco milhões, duzentos e oitenta e seis mil, novecentos e cinquenta e
dois reais e oitenta e três centavos), referente a contribuição previdenciária de terceiros,
destinada ao Sistema S, com trânsito em julgado administrativo desfavorável ao Instituto
Presbiteriano Mackenzie, execução fiscal proposta;  g) NFLD n. 37011373-0 lavrada em
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16 de outubro de 2006 no valor de R$ 169.466.152,61 (cento e sessenta e nove milhões,
quatrocentos e sessenta e seis mil, cento e cinquenta e dois reais e sessenta e um
centavos), com trânsito em julgado administrativo desfavorável ao Instituto Presbiteriano
Mackenzie; h) NFLD n. 37011375-6 lavrada em 16 de outubro de 2006 no valor de  R$
1.619.730,00 (Um milhão, seiscentos e dezenove mil, setecentos e trinta reais), originária
de descumprimento de obrigação acessória, impugnação improvida, recurso voluntário e
recurso especial improcedentes, execução fiscal proposta; i) NFLD n. 37221649-8
lavrada 04 de junho de 2010 no valor de R$ 740.664,00 (setecentos e quarenta mil,
seiscentos e sessenta e quatro reais) originário de descumprimento de obrigação
acessória, oferecida impugnação, recurso voluntario e recurso especial todos foram
julgados improcedentes, com trânsito em julgado administrativo, aguardando execução
fiscal; j) NFLD n. 37221650-1 lavrada 04 de junho de 2010 no valor de R$ 67.982.989,26
(sessenta e sete milhões, novecentos e oitenta e dois mil, novecentos e oitenta e nove
reais e vinte e seis centavos) originário de contribuição previdenciária cota patronal,
oferecida impugnação, recurso voluntario e recurso especial todos foram julgados
improcedentes, com trânsito em julgado administrativo, aguardando execução fiscal;  l)
NFLD n. 37221652-8  lavrada 04 de junho de 2010 no valor de R$ 14.567.783,35
(quatorze milhões, quinhentos e sessenta e sete mil, setecentos e oitenta e três reais e
trinta e cinco centavos), originária de contribuição previdenciária destinada ao Sistema S,
impugnação improcedente, recurso voluntário improvido e pendente de julgamento
Recurso Especial interposto pelo Mackenzie; m) NFLD n. 37221653-6  lavrada 04 de
junho de 2010 no valor de  R$ 1.033.097,75 (Um milhão, trinta e três mil, noventa e sete
reais e setenta e cinco centavos), originária de contribuição previdenciária cota patronal,
impugnação improcedente, recurso voluntário improvido e pendente de julgamento
Recurso Especial interposto pelo Mackenzie; n) AI n. 37253747-2, lavrada em 03 de
dezembro de 2012, no valor de R$ 78.347.285,34 (setenta e oito milhões, trezentos e
quarenta e sete mil, duzentos e oitenta e cinco reais e trinta e quatro centavos),
decorrente de contribuições previdenciárias cota patronal, oferecida impugnação, que foi
julgada improcedente, foi  interposto recurso voluntário aguarda-se julgamento pendente
no CARF; o) AI n. 37253748-0 lavrada em 03 de dezembro de 2012, contribuições
previdenciárias destinadas ao Sistema S, no valor de R$ 16.479.354,93 (dezesseis
milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e
noventa e três centavos), oferecida impugnação, que foi julgada improcedente, foi
interposto recurso voluntário aguarda-se julgamento junto ao CARF; p) AI n. 37253749-9,
lavrada em 03 de dezembro de 2012, no valor de R$ 622.591,20 (seiscentos e vinte e
dois mil, quinhentos e noventa e um reais e vinte centavos), decorrente de
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descumprimento de obrigação acessória, oferecida impugnação, que foi julgada
improcedente, interposto recurso voluntário aguarda-se julgamento pendente no CARF;
19) Que dois destes lançamentos fiscais identificados pela NFLD n. 35.455.079-0 e
NFLD 37.011.372-1, encontram-se com exigibilidade suspensa, o primeiro trata de
contribuições previdenciárias incidentes sobre bolsa de estudos concedidas a
professores e funcionários, alvo de impetração de Mandado de Segurança, Processo n.
2005.61.00.006120-6 (Justiça Federal de São Paulo), onde foi concedida favoravelmente
em primeiro grau a segurança e confirmada em segunda instância, estando em grau de
Recurso Especial perante o Superior Tribunal de Justiça - STJ - interposto pela União
Federal; o fundamento do mandamus tem seu prumo no argumento de que tais bolsas
não se constituem em remuneração ao funcionários, mas sim em investimentos de
qualificação aos empregados, e por tal razão não estão sujeitas as incidências da
contribuição previdenciária, pois de modo algum podem ser reconhecidas tais bolsas
como  benefícios pecuniários; a segunda NFLD, foi escopo de  Ação Ordinária
Declaratória de Nulidade, processo n. 2008.34.00.016827-7, junto a 2ª Vara da Seção
Judiciária Federal de Brasília, tendo sido concedida antecipação dos efeitos da tutela
definitiva, por entender o Juízo que o pagamento de vale refeição e cestas básicas,
mesmo que não inscritas formalmente no PAT - Programa de Alimentação ao
Trabalhador - não incide contribuição previdenciária. Diante da concessão da Liminar a
União Federal agravou de instrumento, tendo sido mantida indene a tutela antecipada
favoravelmente concedida ao Instituto Presbiteriano Mackenzie. O feito principal
encontra-se em fase de instrução aguardando decisão final de mérito ainda no juízo de
base.
20) Que os motivos que ensejaram a emissão das demais Notificações de Lançamentos
de Débitos, que encontram-se com exigibilidade vigente, com exceção das que ainda
estão em curso administrativo, decorrem do cancelamento a partir de 29 de novembro de
1999 da isenção da quota patronal das contribuições previdenciárias usufruídas pelo
Instituto Presbiteriano Mackenzie, conforme Decisão-Notificação n. 21.401.4/0316/2004
e posteriormente confirmada  no Ato Cancelatório de Isenção de Contribuições Sociais n.
21.401.1/0003/004, emitido pelo INSS com fundamento nos inciso I e III,
respectivamente,  do §8º do art. 206 da Regulamento da Previdência Social, Decreto n.
3.048/99, por entender aquele órgão que houve descumprimento aos requisitos
elencados no art. 55, inciso V da Lei n. 8.212/91, cuja redação na oportunidade previa a
exigência de aplicação integral pela entidade beneficiada de eventual resultado
operacional na manutenção  e desenvolvimento de seus objetivos institucionais, com
necessidade de apresentação anual ao órgão fracionário do INSS competente, de
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relatório circunstanciado de suas atividades; 
21) Que o descumprimento observado pelo INSS na Decisão-Notificação e confirmado
no Ato Cancelatório mencionados no item antecedente, é a ocorrência de desvio de
finalidade de recurso, caracterizado no seu entender, pelo fato do Instituto Presbiteriano
Mackenzie haver repassado o importe de R$ 1.300.000,00 (Um milhão e trezentos mil
reais) a seminários da Igreja Presbiteriana do Brasil, mediante estabelecimento de
Convênio com essas instituições, destinados ao pagamento de professores, e que tais
Convênios somente passaram a ter previsão estatutária a partir do ano de 2000, tendo
sido contabilizados pela Igreja como receita, sem contudo, haver comprovação da
utilização exclusiva destes recursos para o fim a que se destinavam;   
22) Que após recebida a Decisão-Notificação o Instituto Presbiteriano Mackenzie
apresentou sua defesa, mas o INSS decidiu pelo cancelamento da Isenção, tendo
emitido assim o Ato Cancelatório retro citado, conforme Processo Administrativo n.
35366.002285/2004. Interposto  o recurso administrativo competente ao Conselho de
Recursos da Previdência, este por sua vez, manteve o cancelamento, por entender,
semelhantemente, que houve desvio de finalidade no tangente as verbas destinadas aos
seminários; opostos embargos de declaração desta decisão, esses se quer foram
conhecidos, mantendo-se incólume a decisão denegatória do recurso;
23) Que após o exaurimento da instância administrativa com relação ao debate se houve
ou não desvio de finalidade de recursos por parte do Instituto Presbiteriano Mackenzie,
este ajuizou Ação Judicial de Natureza Anulatória visando obter provimento judicial que
declarasse nulo o Ato Cancelatório, perante os feitos da 7ª Vara da Seção Judiciária
Federal do Distrito Federal, que julgou a ação improcedente, reconhecendo deste modo
a caracterização do desvio de finalidade e perda do direito de isenção da contribuição
previdenciária, desafiada por Recurso de Apelação, este encontra-se sob tramitação
perante o Colendo Tribunal Regional da 1ª Região, processo hoje redistribuído ao Des.
Relator Novely Vilanova, integrante da 8ª turma;
24) Que se verificou no transcorrer dos trabalhos que no mesmo período de fiscalização
por parte do INSS, o Mackenzie foi fiscalizado pela Receita Federal, considerando esta
que todas as contas e registros estavam adequados e que não havia desvio de
finalidade, e muito menos algo a ser alvo de autuação; Por tal motivo o Instituto
Presbiteriano Mackenzie tem se desdobrado para buscar uma unificação de
entendimento da visão díspare entre o INSS vs. Receita Federal, junto a Câmara de
Conciliação e Arbitragem da Administração Federal -CCAF, quanto ao fato originador de
29 de novembro de 1999, o que tem obtido com sucesso levando-se em consideração o
parecer da Coordenação Geral de Assuntos Tributários da Procuradoria da Fazenda
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Nacional emitido no último dia 09 de julho do corrente ano.
25) Que a pretexto das decisões proferidas, s.m.j. entende-se que os efeitos da perda da
filantropia pela evidencia de desvio de finalidade ocorrido no ato praticado em novembro
de 1999, por se constituir em ato isolado e único, não poderia de modo algum produzir
os mesmos efeitos da perda para o exercício fiscal de 1999, em relação aos demais
exercícios fiscais, como tem reiteradamente admitido o Órgão Fiscal, sem nenhuma
sustentação jurídica plausível; não tendo portanto, o condão e respaldo legal de afastar o
direito a isenção da contribuição para a seguridade social pelo Mackenzie, por ser este
instituição de ensino filantrópica à luz da legislação que reina sobre a matéria, consoante
previsão plasmada no art. 195, §7º da Constituição Federal e no art. 1º e ss da Lei
12.101/2009, que trata da certificação das entidades beneficentes de assistência social e
regula os procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social; 
26) Que neste interim, o Instituto Presbiteriano Mackenzie requereu em 1º de dezembro
de 2000 a renovação de seu Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social -
CEBAS junto ao Conselho de Assistência Social - CNAS, tendo sido renovado por meio
da Resolução CNAS n. 4 de 30 de janeiro de 2003. Em razão da confirmação do Ato
Cancelatório, o Certificado foi cancelado em 6 de junho de 2003. O Mackenzie então
formulou Pedido de Reconsideração e em 25 de agosto de 2003, o Ministério da
Previdência Social restabeleceu os efeitos do Certificado, até a manifestação conclusiva
da Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência Social - CJ -MPS, renovando esse
despacho em 18 de novembro de 2003, até que o Mackenzie se manifestasse sobre o
relatório produzido pelo INSS, não perdendo assim seus efeitos até o final de sua
vigência. Assim, o Mackenzie requereu, novamente, as renovações trienais formalizadas
pelos Processos nrs. 71010.001943/2003-30 em 26 de novembro de 2003 e
71010.004067/2006-46 em 12 de dezembro de 2006, que foram deferidos pela
Resolução n. 03 de 23 de janeiro de 2009 e pela Resolução n. 07 de 3 de fevereiro de
2009; Sendo sua última renovação ocorrida em 28 de dezembro de 2012;
27) Que no concernente a renovação dos Certificados foi proposta Ação Popular movida
por LUIZ CLAUDIO DE LEMOS TAVARES, auditor Fiscal da Receita Federal, onde este
insurge-se contra renovação dos certificados, que o fora com base na Medida Provisória
n. 446, pois esta previa sua renovação sem a observância de qualquer requisito da lei
regente. A Ação judicial, proposta na Justiça Federal do Rio Grande do Sul, processo n.
5003952-41.2010.4.04.7100, foi julgada procedente, reconhecendo o juízo a
inconstitucionalidade formal da MP 446, e a inconstitucionalidade material dos seus
artigos 37 a 39. O Mackenzie interpôs recurso de apelação com efeito suspensivo,
estando o mesmo pendente de julgamento junto ao Tribunal Regional Federal da 4ª
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Região.
28) Que há ainda outra Ação Popular, processo n. 2007.34.00.041679-3, junto a Justiça
Federal do DF,  movida por CRISTIANO BARRETO FIGUEIREDO contra o Instituto
Presbiteriano Mackenzie, questionando a concessão do CEBAS pelo CNAS, nos autos
do processo administrativo n. 44006.003836/2000-09, cuja demanda ainda aguarda um
desfecho de primeira instância.
29) Que o Instituto Presbiteriano Mackenzie, seus Conselheiros, Diretores e funcionários
não são alvos de nenhum inquérito policial envolvendo o tema aqui abordado;
30) Que dentre as Notificações que já transitaram definitivamente em julgado foram
propostas 3 (três) execuções fiscais, todas perante a Justiça Federal de São Paulo,
capital, processos nrs. 0019120-39.2010.4.03.6182, 0032802-61.2010.4.03.6182 e
0042630-81.2010.4.03.6182, que totalizam o valor original de R$ 624.000.000,00
(seiscentos e vinte e quatro milhões de reais), execuções essas já garantidas o juízo
mediante bens imóveis ofertados à penhora, conforme autorizado no DOC CXV da
CE-SC/IPB-2014, devendo agora serem opostos os competentes embargos à execução
para discussão do mérito quanto ao direito do Mackenzie à isenção da contribuição da
seguridade social, por ser entidade que atende aos requisitos da filantropia;
31) Que à vista do examinado verifica-se que o cerne da contradita resulta na discussão
se de fato houve a perda do direito de isenção da cota patronal das contribuições
previdenciárias a serem recolhidas em favor, hoje da Fazenda Nacional, decursiva do
suposto desvio de finalidade no emprego de seus recursos, quando da realização dos
convênios firmados em novembro de 1999 pelo Instituto Presbiteriano Mackenzie com os
Seminários da IPB, que destinou a quantia de R$ 1.300.000,00 (Um milhão e trezentos
mil reais), alvo das primeiras autuações de Notificação de Lançamento de Débitos, que
diga-se de passagem já fora enfrentado pelas instâncias administrativas do Órgão Fiscal,
tendo sido por elas reconhecida a perda do benefício fiscal aqui em referência.
32) Que numa análise firme desse entendimento ver-se que trata-se de um ato, como se
disse, único e remoto, não sendo apto a predispor a perda da isenção da contribuição da
seguridade social nos demais exercícios fiscais, além do ano de 1999, data do ocorrido,
sem falar que é amplamente controverso e duvidoso que o mencionado convênio
destinado aos Seminários seja considerado desvio de finalidade de meta dos recursos
financeiros, como bem andou neste entendimento a Receita Federal do Brasil ao não
interpretar pela mesma sina do INSS;
33) Que por outro lado o Instituto Presbiteriano Mackenzie  é uma instituição prestigiosa
no que diz respeito a Responsabilidade Social e Filantropia, as ações e os números
derribam por terra, qualquer tentativa que porventura venha a desmerecer ou
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menosprezar a significativa e expressiva  participação do Mackenzie em programas de
distribuição de bolsas em sua unidades, e ainda o trabalho de voluntariado no Brasil.
Foram nos últimos seis anos concedidas 20.000 mil bolsas de filantropia e 20.000 mil 
bolsas de alunos do PROUNI - Programa Universidade para todos, contando com as
bolsas de estudos deliberadas somente nos últimos 4 anos o Mackenzie concedeu o
equivalente a R$ 570 milhões em bolsas de estudos, só em 2013 foram R$ 146 milhões
para cerca de quase 7 mil alunos; Além disso o Mackenzie beneficiou esses alunos com
material escolar, fardamento entre outros, com investimento aproximado de R$ 10
milhões, requisito este que não tem previsão legal, mas que é realizado pelo Mackenzie
por mera liberalidade e munificência; Quanto as certificações o Mackenzie hoje teve seu
relatório aprovado pelo PROUNI em 28 de fevereiro de 2013; É instituição de Utilidade
Pública com Relatório DIVOT - Divisão outorgas e títulos aprovado em 03 de janeiro de
2014; É instituição de utilidade pública estadual e Municipal; Quanto a Responsabilidade
Social os números do Mackenzie são persuasivos, foram em 2013, 422.571 pessoas
beneficiadas diretamente, em 1.461 ações realizadas, contando com 39.255 voluntários
diretos em 21 Estados da Federação, abrangendo áreas da educação, saúde,
assistência, cultura, esporte e meio ambiente, e atingindo crianças, jovens, adultos,
idosos e pessoas portadoras de necessidades especiais; Em comparação as principais
instituições brasileiras, responsáveis pela realização de projetos de responsabilidade
social, o Mackenzie é disparadamente o que atinge o maior números de beneficiários,
são 422 mil em 2013, contra 30.000 atingidos pelo Programa Criança Esperança da
Rede Globo e 28.000 do programa de voluntariado do Banco Bradesco e 12.000 do
programa da operadora Vivo; Destacando-se por conseguinte o projeto Amazon vidas
que beneficiou mais de 75 comunidades ribeirinhas; 
34) Que quanto a este aspecto da distribuição de bolsas de estudos, como requisitos
para a filantropia o Mackenzie atende não apenas, quanto ao número mínimo de
concessões, mas também quanto ao perfil sócio-econômico do aluno beneficiado,
alcançando satisfatoriamente o requisito legal, além de manter fiel e sistemática sua
escrita contábil e suas informações tributárias; conservando, portanto, ordenado seu
regime jurídico-fiscal de modo a lograr o direito de isenção constitucional-legal do
benefício previdenciário da contribuição para a seguridade social, não havendo nada em
suas escriturações que venha a conspurcar o seu alcance a esse privilégio de exação;
Por certo, s.m.j equivoca-se preponderantemente o Órgão Fiscal passando ao largo da
legislação normativa aplicável à espécie.

O SC/IPB 2014 Resolve:
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1. Receber e tomar conhecimento dos documentos 017, 126 e 183, aprovando o relatório
quatrienal do Conselho de Curadores junto ao Instituto Presbiteriano Mackenzie.
2. Parabenizar o Instituto Presbiteriano Mackenzie pelo seu marcante e perceptível
comprometimento com o ensino baseado nos princípios ético-cristãos, e pelo destaque
de seus resultados econômico-operacionais que demonstram solidez e excedente
financeiros, a níveis satisfatórios para uma boa e confiante gestão, destacando-se o
Centro de Pesquisas Avançadas em Grafeno - Mackgraphe, o Centro de
Desenvolvimento de Aplicativos em parceria com a Apple e o Programa de
Pós-Graduação em distúrbios do Desenvolvimento, e ainda o brioso Programa
Mackenzie Voluntário que hoje alcança, quase meio milhão de pessoas beneficiadas; 
3. Recomendar aos órgãos colegiados de direção superior do Instituto Presbiteriano
Mackenzie (Conselho de Curadores e Conselho Deliberativo) bem como os gestores
administrativos e à Reitoria que prossigam no apoio às atividades do Mackpesquisa por
contribuírem diferenciadamente para a pesquisa acadêmica de forma sistêmica com
efetivas melhorias nos índices de avaliação acadêmica da instituição, conforme análise
promovida trienalmente pela CAPES/MEC.
4. Reconhecer a pretexto das autuações levantadas em desfavor do Instituto
Presbiteriano Mackenzie que este cumpre cabalmente nos termos da Legislação
regente, todos os requisitos para uso do direito de isenção das contribuições para a
seguridade social, constituindo-se numa instituição educacional filantrópica nos termos
da Lei;
5. Determinar que o Conselho Deliberativo acompanhe pari passo as demandas
administrativas e judiciais envolvendo a perda da isenção das contribuições
previdenciárias e o questionamento do Certificado CEBAS, de modo a promover esforço
jurídico eficiente, se necessário através de contratação de advogados de inquestionável
conhecimento da matéria, para formulação da defesa dos processos, demonstrando, em
todos eles, de maneira, esclarecedora, o cumprimento inequívoco do Mackenzie no
concernente aos requisitos do direito de isenção das contribuições destinadas a custear
a seguridade social; determinar que o Conselho Deliberativo continue zelando para
tomar medidas que amenizem futuros prejuízos com condenações em última instância;
6. Determinar ao Conselho de Curadores que em seus relatórios contemplem o SC/IPB e
sua CE-SC/IPB com informações enriquecedoras sobre o funcionamento, gestão,
resultados e perspectivas de cada Unidade Colegial e Acadêmica;
7. Solicitar ao IPM que estude e considere a possibilidade de conceder acesso ao acervo
virtual da Biblioteca George Alexander aos alunos e professores dos seminários e
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autarquias educacionais da IPB;
8. Recomendar ao Conselho de Curadores que envide todos os esforços junto ao
Instituto Presbiteriano Mackenzie para que invista, prioritariamente, na aquisição de
imóvel para o bom funcionamento do Mackenzie-Rio, por ser esta a única que funciona
em imóvel locado;
9. Determinar ao Conselho de Curadores que cumpra as decisões CE-2012/097,
CE-2012/098, CE-2012/099, CE-2013/204 e CE-2013/205 apresentando relatório à
CE-2015, impreterivelmente. 
10. Determinar ao Conselho de Curadores que, junto aos organismos competentes da
instituição, proceda a reestruturação e centralização das iniciativas filantrópicas e
assistenciais inclusive nas áreas de saúde, esportiva, jurídica e de responsabilidade
Social com vistas a divulgação através de primorosa e bem documentada publicação
anual, para ser fartamente distribuída aos formadores de opinião, considerando o público
interno e externo do Mackenzie, além de um bem administrado site Mackenzie com
atualização diária e prosseguimento da publicação da Revista Mackenzie. É necessário
que o Mackenzie continue praticando a filantropia como sempre fez, desde sua origem
em 1870, para não mais ser questionado pelo fisco, na sua ânsia arrecadadora, que o
faça com toda a transparência. Faça e comprove documentalmente o que fez, visando
assim consolidar sua boa imagem de compromisso com a causa sócio-ambiental.
11. Esclarecer ao Sínodo Paulistano o andamento dos processos administrativos e
judiciais que então em curso, não havendo na matéria vertida nenhum julgado cuja
decisão seja de caráter final, quanto a temática aqui suscitada, e que as medidas
judiciais de caráter executório já foram garantidas o juízo, aguardando-se o transcurso
do prazo para oferecimento de embargos a execução, quando o Instituto Presbiteriano
Mackenzie terá oportunidade de apresentar seus argumentos de mérito;
12. Dilucidar ao Sínodo de Piratininga que o convênio foi firmado com base em decisão,
por maioria de votos, tomada pelo Conselho Deliberativo do Instituto Presbiteriano
Mackenzie, conforme Ata 549/RO, e foi quem também estabeleceu, por  gestão própria o
valor do repasse de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais); que não houve
desobediência à decisão do SC-E/99, pois a decisão foi tomada pelo Conselho
Deliberativo do Instituto Presbiteriano Mackenzie, que tem autonomia administrativa, nos
termos de seus Estatutos, mesmo diante de pareceres técnicos possivelmente
contrários, que tem apenas caráter sugestivo, e por fim que o valor da exigência
obrigacional contingenciada até o presente momento alcança a quantia de R$ 934
milhões, cujo valor incorrerá, em princípio sobre o patrimônio e caixa do Instituto
Presbiteriano Mackenzie; 
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13. Determinar que o Secretário Executivo do Supremo Concílio da IPB encaminhe cópia
desta resolução aos secretários executivos do Sínodo Paulistano e Sínodo  Piratininga,
dando a eles inteiro conhecimento do teor desta Resolução;
14. Agradecer a Deus pelos grandes feitos que Ele tem concedido ao Mackenzie de, nas
inúmeras iniciativas, oportunidades e realizações, prestar serviço na área educacional ao
nosso país tão carente de boa e sólida formação, mas com o diferencial, de se dar em
ambiente cristão, evangélico e reformado.
15. Rogar as bênçãos do Senhor Deus e Pai,  sobre os Sínodos Paulistano e Piratininga.

Sala das Sessões, 21 de Agosto de 2014.

Relator: Rev. Juarez Marcondes Filho
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